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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos visando uma revisão nos contratos de concessão das rodovias estaduais, para que os viadutos construídos ou sob a manutenção das concessionárias na faixa rodoviária, sejam iluminados pelas mesmas.
JUSTIFICATIVA

Conforme esclarecimentos prestados pela ARTESP – Agência de Transporte do Estado de São Paulo, nos Contratos de Concessão das rodovias estaduais não consta a previsão de iluminação nos viadutos e passarelas e, consequentemente, a responsabilidade das concessionárias pela sua implantação.

Como se sabe todos os custos para a implantação desses serviços fica a cargo das Prefeituras, e acabam se tornando inviáveis, pois a grande maioria de nossas Administrações Municipais não possui recursos financeiros suficientes para atender as demandas de interesse de suas populações.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, no sentido de determinar uma revisão nos contratos de concessão das rodovias estaduais, para que os serviços de implantação de iluminação nos viadutos e passarelas construídas ou sob a manutenção das concessionárias seja assumido totalmente por essas empresas, como fator imprescindível para o desenvolvimento e melhoria da qualidade de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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